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1 Quarta-feira, 17 de setembro de 2025 DISPENSAS

Diário Oficial da Câmara
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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000   
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCUGÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conforme a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para serviços 

de licença de uso de software, com serviços de implantação, customização, treinamento e manutenção de sistema 

informatizado de votação eletrônica, com vistas à modernização dos processos legislativos desta Câmara Municipal, 

resolve HOMOLOGAR a presente dispensa de pequeno valor, em nome da empresa vencedora PLENARY SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 23.729.900/0001-70, correspondente ao valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 

mil reais), pelo prazo de 06 meses. Fundamentação legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária:  

0101001 - Câmara Municipal de Mucugê 

2.004 - Administração das Atividades das ações do Legislativo 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 

Mucugê – BA, 17 de setembro de 2025. 

 

___________________________________ 

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê  
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